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Governo do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PORTARIA INTERNA Nº 102/UERR/CUNI/REIT/PROPEI, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.

 
Designa Banca Examinadora para Defesa de TCC da Especialização em 

História da Amazônia, da Universidade Estadual de Roraima.

 

 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA, no uso das atribuições que lhe confere o
Estatuto da UERR, em seu Art. 26, aprovado pelo Decreto nº 14.444-E de 15 de agosto de 2012, o Regimento Interno da UERR em seu artigo 46 de 02 de outubro de 2013,
publicado no DOE no. 2142, de 21 de outubro de 2013, sob Parecer no. 010 /2013 e Resolução no. 011 de 21 de outubro 2013.

RESOLVE:

Art. 1º Designar Banca Examinadora para Defesa de TCC da Especialização em História da Amazônia a ser realizada no Campus de Boa Vista, conforme tabela abaixo:

BANCA DE DEFESA

ACADÊMICO(A) TÍTULO DO ARTIGO

BANCA EXAMINADORA
DATA/
HORA LOCALORIENTADOR(A) MEMBROS

Vanessa Xavier da
Silva

O PROCESSO
HISTÓRICO DE
OCUPAÇÃO DA TERRA
NA REGIÃO DO
JATOBÁ  PELOS
TRABALHADORES E
TRABALHADORAS 
RURAIS SEM TERRA:
DO ACAMPAMENTO
À CONQUISTA DA
TERRA.

Prof.ª Dr.ª Maria
José dos Santos

Prof.ª Dr.ª
Laurinete Silva

 
 Profª.  Ms.
Adriane dos

Prazeres Silva

15/12/2020
10hs

Videoconferência Online pelo
link:https://meet.google.com/ifw-

qvsp-kxw

Tatiane Pantoja de
Brito 

A RELAÇÃO ENTRE
OS MILITARES E OS
RELIGIOSOS DA
IGREJA DURANTE O
REGIME: OS
RELATÓRIOS DO
SERVIÇO NACIONAL
DE INFORMAÇÕES
SOBRE
ESPIONAGEM DE
RELIGIOSOS NO
TERRITÓRIO
FEDERAL DE
RORAIMA NOS
ANOS DE 1968-1985. 

Prof. Ms.
Manoel  Ribeiro

Lobo Júnior

Prof.ª Ma.
Gisele Deprá 

 
Prof. Dr.
Sebastião
Monteiro
Oliveira.

 

16/12/2020
10h

Videoconferência
Online pelo link:

https://meet.google.com/hmu-
wdjx-vax

Reniê de Souza
Melo

A  HISTÓRIA E A
MEMÓRIA
ENVOLVIDA NO
HOSPITAL NOSSA
SENHORA DE
FÁTIMA EM BOA
VISTA (RR).

Prof.ª Ma. Gisele
Deprá

Prof.ª
Ma. Paulina

Onofre
Ramalho 

 
Prof. Dr. André

Augusto da
Fonseca

21/12/2010
19hs

Videoconferência
Online pelo

link: meet.google.com/xzx-nqdf-
fxp

 
 
 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Takehara, Diretor do Departamento de Pós-Graduação, em 08/12/2020, às 12:46, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto
Nº 27.971-E/2019.
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